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Sõbre o assunto há o Parecer n.O 394-Z 
da Consultoria Geral da República (Diá
rio Oficial de 1-7-58, pág. 14.885), no qual 
S. Exa. Doutor A. Gonçalves de Oliveira, 
combinando o art. 132 com o 119 do Es
tatuto, ensL>la que "os serviços de pessoal 
na fixação de ajuda de custo devem ape
nas computar o padrão de vencimentos, 
nos têrmos da Lei, ao fixar lUi ajudas 
de custo". 

Não obstante a inovação relativa ao 
pagamento da gratificação de função em 
face do impôsto na Lei n.o 3.780, de 1960, 
sôbre êsse aspecto permaneceu inalterá
vel aquela orientação, visto, como segun
do a citada lei, "a função gratificada não 
constitui emprêgo mas vantagem aces
sória dü vencimento" (art. 11), e "6. im
portância da gratificação de função será 
igual à düerença entre o valor estabele-

cido para o símbolo respectivo e o ven
cimento do cargo efetivo exercido pelo 
funcionário" (§ 2.° do art. 2.° da Lei n.o 
4.345, de 1964). 

Ante o exposto, entende esta Divisão 
que a ajuda de custo, a que se refere 
o art. 182 do Estatuto dos Funcionários, 
deve continuar a ser paga na base de 
mês de vencimentos, excluídas quaisquer 
outrlUi vantagens, inclusive gratüicação 
de função. 

Com êste parecer, o processo poderá 
ser devolvido ao mGE. 

Brasília, 13 de agõsto de 1964. - Luiz 
de Lima Cardoso, Diretor da Divisão do 
Regime Jurídico do Pessoal. - De acôr
do. - Wagner Estelita Campos, Diretor
-Geral. 

FUNCIONARIO POBLlCO - DIARIAS DE BRAS1LIA 

- Não são inconstitucionais os arts. 13 e 18 da Lei n.O 4.345, 
de 1964. 

PRESID~CIA DA REPúBLICA 

PROCESSO P. R. N.O 22.573-64 

Presidência d3, República. Consultoria_ 
Geral da República. E.M. - N· 060-H, 

DIÁRIAS DE BRASlLlA 

de 6 de agôsto de 1964. - "Aprovo. 3. 
Em 14 de agõst:l de 1964" - Rest. ao 'São: 

As dúvidas a serem dirimidas 

DASP em 18-8-64). 

PARECER 

A aplicação da Lei n· 4.345,. de 26 de 
junho último, instituidora dos novos va
lôres de vencimentos para os servidores 
públicos civis do Poder Executivo, si
tuou em campos opostos a Divisão do 
Regime Juridico do Pessoal e a Consul
toria Jurídica, ambas do Departamento 
Administrativo do Serviço Público. 

2. Os pontol! cruciais da divergência 
são precisamente - "Diá.rias de Brasí
lia" (art. 13) e Venc!.mento-Teto (ar
tigo 18). 

3.1 - 1!: constitucional o artigo 13 da 
lei 4.345, de 1964, que congelou as "!Diá
rias de Bnsília", f:lce ao que prescreve 
o artigo 6· da Emend3. Constitucional 
n" 3? 

3.2 - Em caso afirmativo, pode pro
cessar-se a absorção, no vencimento, de 
30'7c das diárias, na confonnidade do 
§ 19 do artigo 2· do decreto n· 54.012, 
de 1964, qUe regulamentou os dispc:Jit:
vos das leis 4.328 e 4.345, reLl,tivos a 
"diária de Brasilia"? 

3.3 - A parcela absorvida no venci
mento, vencimento é? 
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3 . 1 - O artigo 13 da lei n9 4.345, 
cuja constitucionalidade ie discute, está. 
assim redigido: 

"Art. 13. As dimas previstas na lei 
n9 4.019, de 20 de dezembro de 1961, 
não pOderão exceder às quantias que, na 
correspondência de cada nível padrão, 
simbolo ou valor de venciment~, OU fun
ção gratificada, vinham sendo percebi
das pelos funcionmos civis antes da vi
gência desta lei". 

A argumentação de que se utilizam oS 
que defendem a inconstitucionalidade 
do retro transcrito artigo 13, pode ser 
assim resumida: 

a) as "dimas de Brasilia" fOraJIl re
gulamentadas pelo artigo fi<> da Emenda 
Constitucional número 3, na forma. que 
se segue: 

"Os vencimentos, subsidios, diáriallr e 
ajuda de custo, concedidos, a qualquer 
titulo, em razão da. transferência da 
Capital da União para o Planalto Cen
tral do Pai'S, serão os aprovados pelo 
Poder Legislativo na sessão legislativa 
em que esta emenda. fOr aceita". 

b) Promulgou-se a respectiva. lei 
complementar (nV 4.019, de 20 de de
zembro de 1961) exaurindo-se com ela, 
uma vez terminada aquela sessão legis
lativa, a possibilidade de nova regula
mentação a não ser :através de outra 
alteração na Carta Magna. 

c) O artigo 13 em aprê~o, conge
lando as "diárias de Brasilia", alterou 
a forma. de seu cálculo estabelecida nos 
artig·cs 19 e 2<> da Lei n 9 4.019, vulne
rando, assim, dispositivo expresso da 
Lei Básica. 

'Os artig~'S apontados - 19 2' da Lei 
n" 4.019 - têm a seguinte redação: 

" . " pelo efetivo exerci cio em Brasi
lia, uma dima correspondente até 1/20 
(um vinte?.vos) de seus ve:lcimentos". 
(artigo 19 ). 

.. . .. pelo efetivo exercicio em Brasi
lia, uma diária na base de até 1/30 

(um trinta avos) dos respectivos Ve.IIt

cimentos". (artigo 29 ) • 

Indaga-se: qual a forma de cálculo 
prevista nos artigos acimaJ menciona
dos? Aquela que não ultrapasse dos li
mites máxi'mos de 1/20 e 1/30 respec
tivamente. 

Das expressões, "correspondente até 
1/20" e "na base de até 1/30", emprega
das pelo legislador, não se pode tirar 
outra conclusão, senão a de que a for
ma. de cálculo das diárias em aprêço 
não poderá exceder, conforme o caso, 
a 1/20 e 1/30, que êstes são os Hmites 
máximos. 

Porventura, terá o artigo 13 da Lei 
4.345 contrariado o critério estatuido 
pela lei 4.019, no tocante à fonna de 
cálculo das "dimas de Brasilia'~? Evi
dente que não. Com a aplicação do 
citado artigo 13 os cálculos não exce
dem os limites vedados, isto é, 1/20 
e 1/30. 

Assim, ~a ve>nia, não procede a ar
güição de inconstitucionalidade prefa
lada. 

3.2 - A absorção de 30% das diá
dias congeladas pelo tantas vêzes alu
dido artigo 13 da Lei 4.345 como quer 
o § I" do art. 29 do decreto regulamen
tar n<> 54.012 ao meu parecer está em 
perfeita consonância com o artigo 49 da 
Lei 4.019 que rege a matéria. 

Com efeito, preceitua o citado art. 4·: 

"As diárias referidas nos artigos an
teriores irão sendo gradual e obrigató
riamente absorvida'S na razão de 30% 
( trinta por cento)' dos aumentos ou 
re!lijustamento dos atuais vencimentos 
dc'S beneficiados per esta lei". 

Apes3r de a Lei número 4.345 ter au
mentado vencimentos é vedado a sua 
repercussão nas diárias que ficaram, 
pc·rtanto congeladas, continua de pé a 
absorção' de 30<'A, de que cogita o art. 49 

acima-transcrito e, mais qUe isso, le
gitimada a interpretação qUe fêz acres-
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cer nas diárias em questão OS aumentos 
das Leis nÚIneros 4.069-62 e 4.242-63. 
Independentemente de qualquer aumento 
nas "diárias de Brasília", tôda vez qu.e 
houver majoração de vencimenw.s, uma 
parcela das aludidas diárias relativa 
a 30% desta lnajoração, será ~bsorvida. 

3.3 - A natureza jurídica d:l.S par
celas incorporadas como decorrência da 
absorção das "diárias de Brasília", na 
f,ooma prevista pelo artigo 49 da Lei n9 

4.019, não pode ser definid3., de modo 
simplista, data VEJn$a. A própria Emen
da Constitucional n9 3, art. 6-, parágra
fo único, expressamente declara que as 
"diárias de Brasília" não se incorporam 
nos proventos da inatividade. Isso sig
nifica que vencimentos não são, porque 
se os fôssem, por fôrça do artigo 191 
da Constituição federal, integrariam 
nos proventos da inatividade. 

A parcela absorvida não perde a ca
racterística de v.a.nt...-..gem pelo exercício 
em Brasília. O funcionário que fôr re
movido ou passar a ter exercício fora 
da Nova Capital perdê-Ia-á (art. 8- da 
Lei 4.019). ' 

A absorção de que se trata não é 
para aumentar Os venc:imentas dos ser
vidores, mas, sim, para diminuir as diá
rias, até sua total extinção, tendo-se em 
vista que as condições que ensejaram 
o tratamento excepcional hão de passar 
com o tempo, não mais se justificando 
o privilégio. 

As "diárias de Brasília" não serão 
jamais vencimentos para qualquer efei
to, mas, sempre uma vantagem extra 
que durará· pelo menos em tese, enquan
to as condições da Nova Capital assim 
o exijam. Isso não significa qUe os que 
a têm hoje vão perdê-la amanhã, e, 
sim, que amanhã não haja mais neces
sidade de oferecê-Ia aos que tenham de 
prestar serviços em Brasilia. 

l!:ste é o sentido da absorção - ar
tigo 4- da Lei 4.019. Tôda vez que 
houver aumento de vencimento, parte 
das "diárias" deixarão de o ser; para se 
constituir em "diferença de vencimento" 
(que outra coisa não é senão a "parcela 

absorvida" ou "parcelas incorporadas"). 
Os novos funcionários, servidores em 
Brasília, as receberão já assim reduzi
das, sem esta parcela absorvida até que 
desapareçam totalmente (artigo 49 , § 
1-, da citada Lei 4.019). 

Mafl, como difere!.nça 00 voncimwnto, 
passam a integrar uma parcela à parte, 
condicionada ao efetivo exercício em 
Brasília, não se incorporando no venci
mento para nenhum efeito, em razão 
mesma desta vincuhção conforme o ar
tigo 89 da Lei 4.019. Não podem, portan
to, ser compreendidas para as efeitos do 
artigo 19 , § 59, da Lei n9 4.345. Só desa
parecem ou por mandamento constitu
cional ou cessando o exercício do servi
dor em Brasilia. 

Desta forma, concordo em tese, com 
o pronunci.a.mento da' D. R. J. p. do 
DASP, data 1Je/lIitl., da douta Consultoria 
Jurídica do mesmo Departamento. As 
tabelas, todavia, devem ser elaboradas 
conforme êste parecer, ainda que neces
sárh a alteração do Decreto n- 54.012-
-64. 

TETO 

4. A divergência quanto ao texto, !!e 

funda em que o artigo 18 da Lei n t 

4.345, que o estabeleceu, também é in
constitucional, porque: 

4.1. - retroagiu afrontando o § 3" do 
artigo 141 da Constituição, verbis: 

"a lei não prejudicará o direito ad
quirido, o ato juridico perfeito e a coisa. 
julgada". 

4.2 - tornou redutíveis os vencimen
tos dos funcionárias estáveis, quando na 
COIrnrmtU1vis opinio já se consagrou o en
tendimento segundo o qual a irredutibi
lidade é corolário da estabilidade; 

4.3 - a relação juridica dos funcio
nários públicos e o Estado, em nossa 
Carta, Magna, é estatutária com 17Ítt

culação constitucional; 

4.4 - doutrinàriamente, Pontes de 
Miranda, com sua inconteste autoridade, 
ensina que: 
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"Os vencimentos dos funcioná7"i08 pú
blicOs estáveis, que são os de qUe cogi
ta o artigo 188, não podem ser dimi
nuídos, porque seria ilusória a estabi
lidade ... " 

4.1 - A invocação do direito adqui
rido, em ma,téria de vencimentos de fun
cionários, resulta da tese, já superada 
segundo a qual a relação entre o fun
cionário e o Estado, é contratual. 

O eminente Ministro Nélson Hungria, 
no julgamento do Recurso Extraordi
nário no 20.988 (Rooista de :Direito Ad
ministrativo, voI. 40, pág. 136), em bri
lhante voto acompanha,do unânimemen
te por seus ilustres pares, argumentou: 

"Se há um direito administrativo, um 
ponto em que se aquietou, quer na dou
trina, quer na jurisprudência, é o da 
inexistência de direito adquirido do fun
cionário público à imutabilidade de seus 
vencimentos. Só existe tal direito em re
lação dos estipêndios vencidos! Quanto 
aOs vincendos sua irredutibilidade só se 
impõe quando a lei excepcional é ex
pressamente assegurada". 

Para corroborar seu ponto de vista, 
citou ainda o ensinamento de Gaston 
Geze: 

"Todas las vantajes patrialllO'lI:itues deZ 
errupleo o funciw publ-ica, 6Sto es el oon.
tltmido ecornomico de la relaci.cm ~ 
refl'Ulc,dos unilateralmente pcyr la 1ey. EZ 
sueldo ~or cOI1I8eguinte no ffene catráct61' 
oontraPual. Es un Status objetivo, legal 
e regula71l8l~tario, y por lo tonto puede 
ser Em qualquier momento por b 1ey e 
el regulonnento, en 8U quantUlm o Em 

8U8 l11IIodaliàades. .. EZ derecho al 8Uel
do por 8U naturaleza "pubUcist-ica" I1l1O 

es ab80~, !eSto e8, no puede ser C<m-

8iderado como un derecho adquirido 00-
rcmte eZ tiempo de ~Otn de la rela
ci6n. Em tlOdo momento b Wy pued.e re
àucirlo paTa el futuro". 

4.2 - Ainda que a cmnnnwnis Opi
mo fôsse (que não é, data v.cnia) a de 
reconhecer-se a trredutibüidOOe de ven
cimenta" como corolário da estabilidade 
d!O funcionário público, mesmo assim se-

ria de não ser acompanhada pelo intér
prete da lei, porque contrária. aos pre
ceitos constitucionais que, expressamen. 
te, tornaram irredutíveis apenas os ven
cimentos dos magistrados. 

Repita-Se, por oportuno, o que susten
tara a êste respeito meu ilustre ante
cessor nesta Consultoria, Dr. Valdir 
Pires: 

"A irredutibilidade entre nós é ex
cepcional, garantia conferida, apenas, 
aos magistrados, de modo expresso no 
texto constitucional. Não está impllcita 
no conceito da vitaliciedade e muito 
menos no da estabilidade. São garan
tias diferentes, e por isso mesmo atri
buidas discriminadamente, aos membros 
do Poder Judiciário". 

Neste sentido, é a jurisprudência da 
mais alta Côrte de Justiça do Pais: 

"~ incontroverso que a redutibilidade 
de vencimentos é constitucional; que os 
próprios vencimentos dos funcionários 
vitalícios estão sujeitos à redução". 
(Ap. Cível 5.980, Relator: Ministro 

La.udo de Camargo, i.n Arquivo "1UUciá
rio, vol. 37, pág. 35). 

4.3 - Ainda que aceita a tese segun
do a qual a relação juridica do funcio
nário público e o Estado é estatutária 
com ~ cornsti.t1WiOtnal, ainda 
assim,não se poderá concluir pela irre
dutibilidade de vencimentos dos funcio
nários estáveis. Mas não é a Constitui
ção mesma que, assegurando, expressa
mente, a irredutibilidade dos vencimen
tos dos magistrados, excluiu, por via de 
conseqüência, desta garantia, os venci
mentOB dos demais funcionários? (cttn
cJu..rio umus e.l)C~ alteTius") . 

Assim, entende o Egrégio Supremo 
Tribunaa Federal: "A irredutibilidade 
de vencimentos e garantia de que UnS
catmente gozam os membros do Poder 
Judiciário, quer federais, quer esta
duais, não se estende aos membros do 
Ministério Público" (Revi.s"ta do Supre
mo Tribumal FednraZ, nO 69, pág. 377). 

Outrossim, não tem, dD.ta veMa, & me
nor procedência a alegação de que o 
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teto estabelecido segundo a. regra do 
art. 18 da Lei 4.345, poderá afetar a 
própria estabilidade do funcionário que, 
não tendo irredutiveis seus vencimen
tos, poderá vir a tê-Ios tão minguados 
que se veja obrigado a exonerar-se. 

Note-se que o citado art. 18 estabe
lece o limite mâximo de vencl.mento 
bruto correspondendo ao qw:mtum fixa
do para o Ministro de Estado. Se êste 
quantitativo ameaça o funcionalismo de 
modo .a. descaracterizar a estabilidade e 
a vitaliciedade, pela imposição de uma 
remuneração reduzida, há que se con
cluir, absurdamente, qUe os vencimen
tos fixados para o Ministro de Estado, 
no caso Cr$ 850.000,00, são demasiado 
baixos em relação ao dos funcionArios 
estâveis. Mas isso está longe de ser a 
realidade, qUe é bem outra! 

Dispositivo como o do art. 18 em cau
sa, só se justifica pela anarquia sala
rial rein1illte no Pais. De outra forma, 
como conceber-se que o funcionArio es
tável esteja percebendo remuneração su
perior à do Ministro de Estado? 

A norma do art. 18 e seus parâgra
fos corrigirá a distorção sem ser abu
siva, por isso que, se de sua aplicação 
resultar dl.minuição de vencimento esta 
equiparará o funcionário ,ao Ministro de r 

Estado, em matéria de remuneração. 

li: verdade que a redutibilidade dos 
vencimentos dos funcionários não pode
rá ser admitida indiscriminadamente 
para asfixiar o servidor de modo a en
vilecer seus estipêndios. O teto do airt. 
18 em causa não tem êste objetivo nem 
ninguém poderá, de sã consciência, sur
preender nêle tal propósito, tanto mais 
quanto, no seu art. 33 da mesma Lei 
4.345, prevê a complementação de ven
cimentos para os que, em virtude de 
sua aplicação, porventura venham a ter 
remuneração inferior a que legitima
mente já tinham antes, respeitado, evi
dentemente o teto do citado art. 18 (§ 
3', art. 33,' Lei 4.345). 

4.4 - Se, agora, o insigne mestre 
Pontes de Miranda defende a tese dai ir-

redutibilidade dos vencimentos do fun
cionário estável, ouso dêle divergir es
cudado na mansa e pacifica jurispru
dência do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal onde pontificaram e ainda pon
tificam notáveis juristas. Também, na 
doutrina, encontro do lado de cá o no
tável Carlos Maximiliano (Cotmentários 
à Constituição de 19"6, voI. IIr, pág, 58), 
o renomado Temistocles Cavalcânti 
(O Funcionário Público e seu Estatuto, 
pág. 279). Bento de Faria (Aplicação e 
Retroatividade da Lei, 1934, pág. 25) e 
tantos outros que honraram e honram 
as letras juridicas pátrias. 

Assim, também opino pela constitu
cionalidade do art. 18 e seus parágrafos, 
da Lei n Q 4.345-64. 

li: o meu parecer, S. m. j. 

Brasília, 6 de agôsto de 1964. -
Ad~ Me.squ.ita da Costa, Consultor
-Geral da República. 

E. M. 240, DASP, DE 23 DE JULHO 
DE 1964 

Exmo. Sr. Presidente da República: 

Diversas dúvidas têm surgido em tôr
no da aplicação da Lei n' 4.345, de 26 
de junho de 1964, qUe instituiu novos 
valôres de vencimentos para os servido
res públicos civis do Poder Executivo, 
dúvidas que êste Departamento tem o 
dever de exa.minar, dirimir ou propor a 
respectiva solução para o devido escla
recimento dos órgãos de pessoal da ad
ministração pública civil da União. 

2. Dentre as dúvidas suscitadas con
forme se vê do parecer anexo, da '!Divi
são do Regime Juridico do Pe53osJ, dês
te Departamento, destacam-se as refe
rentes às DiArias de Brasilia e ao Ven
cimento-Teto. 

3. Manifestando-se sôbre os assun
tos mencionados no item anterior, aque
la Divisão pediu a audiência da Consul
toria Juridica dêste Departamento, a 
qual, a seu turno, dadas as divergências 
do respectivo parecer, sugeriu fôsse so-
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licitado o sempre esclarecido pronuncia
mento da couta Consultoria-Geral da 
República. 

4. Os pareceres dos referidos órgãos 
dêste Departamento contém todos OS ele
mentos que permitirão, no exame do as
sunto, a superior apreciaçjio do Doutor 
Consultor-Geral da República cuja au
diência esta Direção-Geral tainbém jul
ga oportuna, dados o interêsse geraI e a 
relevância da matéria, embora espose, 
am. princípio, os pontos de vista do pa
recer emitido pela Divisão do Regime 
Jurídico do Pessoal. 

5. Sem se deter na. apreciação dos 
demais aspectos esta Direção-Geral pede 
vênia a V. Excia. para aditar algumas 
considerações de referência ao Venci
mento-Teto, fixado no artigo 18 da 
mencionada Lei 4.345, de 1964, disposi
tivo cuja amplitude lhe parece abran
ger realmente tôdas as importâncias 
devidas ao funbionário, a qualquer titu
lo, ressalvado, apenas, o sa1á.rio-familia. 

6. Seja dito, aliás, que a Mensagem 
n9 •• de 1964, com que V. Excia. enca
minhou ao Congresso Nacional, o pro
jeto que se transformou na Lei em apre
ciação, ao propor a medida do Venci
mento-Tet~ já de~ expresso o pon
to de vista do Govêrno quanto à tese 
de redutibilidade de vencimentos, inclu
sive através das referências à jurispru
dência do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal. 

7. Procura a Consultoria Juridica 
dêste Departamento, com apoio na opi
nião de Pontes de Miranda, sustentar 
a tese de que a estabilidade tem como 
corolário a irredutibilidade de vencimen
tos, dado qUe a relação jurldica entre 
o funcionário e o Estado é estatutária 
ou legaJ, "com vinculação constitucio
nal". 

8. Caberia ressaltar desde logo que a 
própria doutrina oferece campo fértil 
para a sustentação de tese contrária, ou 
seja, a da redutibilidade de vencimentos, 
excetuados os da magistratura. Basta
ria lembrar, a respeito Themistocles Ca.. 
valcaati (O Funoi:már~:> Público e seu 

Estatuto, pág. 279), Carlos Maximiliano 
(ComentáriOs à Con..<Jtituição de 1946, 
vol. lll, pág. 58) , Bento de Faria 
(Apli.oo.ção e RetToa.fi.vidade da Lei, 
1934, pâg. 25) e outros. O próprio 
Pontes de Miranda, em seus Comen.tá
rios à Ce>n.."tituição de 1934, voI. I, pág. 
250, admite: "Só se cria emprêgo fede
ral, só se fixam e só se alteram para 
ma4.s ou menos os vencimentos dos em
pregados públicos, por lei especial" (O 
grifo não é do original). 

9. Mas a jurisprudência dos tribu
nais, notadamente do Supremo Tribunal 
FederaJ, é de tal forma caudalosa que 
o recurso à mesma dispensa esfôrço 
maior no campo da interpretação dou
trinária. Vejam-se, sucintamente, al
guns dos principais arestos, que formam 
como qUe uma torrente unissona de opi
niões conformes na vigência de tôdas 
as Constituições' republicanas. 

10. Do egrégio Supremo TribUJlal 
podem ser destacadas as seguintes de
cisões: 

''Os motivos de ordem pública que jus
tificam o preceito constitucional de ir
redutibilidade dos vencimentos dos ma
gistrados federais, e por paridade dos 
Juizes estadua.ls"... "não militam em 
relação aos outros funcionários, embo
ra também vitalicios (MIllmIILJJ 00 J'IIri8-
prudência. Federal, de Otávio Kelly, 1. 
Suplemento, pág. 303). 

"A irredutibilidade de vencimentos é 
garantia de que Unicainente gozam os 
membros do Poder Judiciário, quer Fe
derais, quer Estaduais, não se esten
dendo aos membros do Ministério Pú
blico (Revista do Supremo Tribwool 
Fed8raJ, n 9 69, pá.g. 377). 

"Ao Poder Legislativo compete fixar 
os vencimentos dos funcionários públi
cos, aumentá-los ou reduzi-los como lhe 
parecer justo, desde que não tenham a 
garantia da irredutibilidade" (Recurso 
Extraordinário 1.784, de Alagoas, in 
Arquivo Judliciário, voI. 28, pág. 250). 

"J!l incontroverso que a redutibilidade 
de vencimentos é constitUCional; que OS 



pr6prios vencimentos dos funcionários 
vitalicios estão sujeitos à redução" 
(Apelação Civel 5.980, Relator Minis
tro Laudo de Camargo, in Arquivo Ju
diriário, voI. 37, pág. 35). 

"O que se torna insuscetível de redu
ções é o vencimento do serviço já pres
tado e que deve ser pago em face da 
lei que marcava o estipêndio, podendo, 
ao propósito, falar-se em situações ju
ridicas definitivamente constituidas. O 
mesmo, porém, não se passa quanto ao 
serviço a ser prestado e que recai no re.. 
gime legal ou estatutário ininvocável, 
aqui, o direito adquirido" (Apelação Cí
vel 8.733, da B3Jti.a, Relator o Ministro 
Orosrrnbo Nonato, acórdão unã.nime, pu_ 
blicado na R~a de Direito A~Í8-
tratWo, voI. IV, pág. 157). 

"A situação do emprêgo, na época da 
nomeação, não fica imutável em provei
to do empregado; continua regida pelas 
leis e pelos regulamentos, que podem 
ser modificados legalmente e regular
mente, sendo o funcionário obrigado a 
se sujeitar a essas modificações, salvo 
se preferir solicitar a sua demissão". 
(Acórdão unânime relatado pelo Minis
tro Viveiros de Castro in Revista de 
Direito, voI. 53, págs. 146 e 161). 

"Dentro dêsse quadro, a ação do Es
tado desenvolve-se no interêsse público 
e OS direitos dos funcionários às van
tagens da carreira ficam subordinados 
às prescrições legais, alteráveis ao ar
bítrio do legislador, sem que possam ser 
invocados direitos que se não constitui
ram definitiv.amente" (Recurso Extraor
dinário 8.471, relator Ministro Anibal 
Freire, in Revista de Direito Adtm.vnÍ8-
trativo, voI. 3, págs. 244/246). 

"A subordinação do funcionário a um 
8b!ltus, isto é, a urna situação objetiva 
geral e impessoal, legal e regulamentar 
no sentido técnico dessas expressões, 
consoante o conceito de PUnio Barreto, 
lembrado na sentença de fls., impediu a 
fonnação de "direito adquirido" ... 
(Recurso Extraordinário 8. 874, Relator 
Ministro Orosimbo Nonato, in Re>tMta 
~e, voI. 136, págs. 417/419). 

"Se a mesma Constituição, que não 
permite à lei prejudicar o direito adqui
rido, só fa:culta a redUção de vencimen
tos no tocante aos magistrados (Art. 95, 
ill), para resguardo da independência 
de suas funções e conseqüente proteção 
de seus jurisdicionados, deixou claro 
que, em regra, são redutíveis por lei os 
proventos dos demais funcionários pú
blicos e que, na garantia do direito ad
quirido, não se compreende a irreduti
bilidade de ta1s proventos" (Recurso 
Extraordinário 15.530, Relator Ministro 
Luis Gallotti, in Diário da JU8tiça, de 
26-10-1951, pág. 3.578). 

"Não se nega ao Estado o poder de 
reduzir o vencimento de seus funcioná
rios, mas impõe-se-lhe o reconhecimen
to de um motivo de interêsse público 
justificando essa necessidade e além 
disso, que a medida tenha um ~áter 
geral e impessoal" (Recurso Extraordi
nário n 9 16.421, Relator o Ministro La
faiete de Andrada (2' Turma) in Ar
quivo Judiciário, de 20-6-1951, págs. 
340 a 350) . 

"Desde que não fira direitos adquiri
dos no que respeita à segurança no 
exercicio do cargo e o processo para 
perda das funções, pode o Estado alte
rar, modificar, no interêsse público, as 
relações de emprêgo" (Acórdão de 
24-9-52, recurso no mandado de segu
rança 1.764, in Diário da JU8tiça de 
22-6-53, pág. 1.712). 

11. A jurisprudência de outros tri
bunais brasileiros adota a mesma. orien
tação de nossa Côrte Suprema. Pode
riam ser citados, a respeito, o Acórdão 
unânime do Tribunal Federal de Recur
sos na Apelação Civel nO 92, publicado 
na Rooista de DWei.to Admimi8trativo, 
voI. 85, págs. 107 e 112; diversos .acór
dãos do Tribunal de Justiça de São Pau
lo (Revista de Direito Administrativo, 
voI. 23, pág. 142, 1Wvista Forense, 
voI. 124, pág. 200; RetJi.s1a de Direi
to AdmtinistrativlOo, vol. 13, pág. 229; 
Revi8ta FIorense, vol. 113, pág. 
143; lOOvista de Direito, vol. 20, pág. 
609; lOOt>i8ta de Direito A~tratwo, 
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vol. VIII, pág. 147; Revista tk Direito 
Admin&Wrativo, vol. 35, pâg. 112/3); do 
Tribunal de Justiça do ex-Distrito Fe
deral e hoje Esta.do da Guanabara (Re
'V'i8ta de Direito Admin.i8tratioo, voI. 24, 
p~. 72/84; acórdão unânime do 4· 
grupo das Câ.ma.ras Cíveis Reunidas na 
Apelação Cível 5.764; Revista de l)i.rei

to Administrativo, vol. 35, pâgs. 113/ 
123); e do Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul (JWvi.sta de mreito Ad
mini8trativo, vol. 9, pâgs. 183/4). 

12. De tôda a. farta. jurisprudência 
citada apenas uma restrição se nota à 
incontroversa e pacifica tese da reduti
bilidade de vencrmentos que não os da 
magistratura: a contida na, decisão da 
2- Turma do Supremo Tribunal Federal 
de que foi Relator o Ministro Lafaiete 
de Andrada sendo voto vencido o Mi
nistro OrozÍ.mbo Nonato. Ali se exige 
que a medida tenha caráter geral e rm
pessoal, além do reconhecimento de um 
motivo de interêsse público que a justi
fique. 

13. Ora o Vencrmento-Teto, adotado 
no artigo 18 da. Lei 4.345, de 1964, é pro_ 
vidência de indiscutivel interêsse públi
co, pois visa à restauração do princípio 
da hierarquia, para correção de uma p0-

lítica salarial prenhe de distorções e 
cujas conseqüências, sôbre perturbarem 
o bom funcionB.lIIlento da máquina ad
ministrativa representavam, ainda, um 
dos fatôres responsáveis pela inflação 
que o Govêrno enfrenta e se propõe a 
combater. 

14. Demais disso, a medida tem um 
caráter geral e impessoal, pois alcança 
a quem quer que, na administração ci
vil e militar, atinja os limites estabele
cidos no citado preceito do artigo 18. 
Não parece sustentável a tese de que 
gel1/87'"aJidad.e rmplicaria no conceito de 
totalidade, até mesmo porque essa cir
cunstância nem sempre atenderia ao in
terêsse público - requisito que deve 
sempre coexistir - tal seria o caso, por 
exemplo, de se estabelecer redução no 
salário-m.ini.mo, em situações onde o va
lor aquisitivo da moeda permaneça inal. 
terado ou a.presente decréscimo. 

15. Com estas considerações, qUe se 
aduzem apenas para que os respectivos 
dados possam servir de subsidio, ainda 
que modesto, à decisão final êste /Depar
tamento tem a honra de propor a V. 
Exa. que promova o pronunciamento 
da Consultoria-Geral da República. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a V. Exa. os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Wagner Estelita 
Catn1Ip08, Diretor-Geral. 

- Interpretação do art. 13 da Lei nO 
4.345, de 1964, Idem do parágrafo único 
do artigo 192 do Código de Vencimen
tos dos Militares. 

- Em face da competência exaurivel 
do art. 6· da Emenda Constitucional n· 
3, a Lei n. 4.019, de 1961, não pode ser 
alterada, pela legislação ordinária. 

- Inconstitucionalidade do disposto 
no art. 13 da Lei n· 4.345, de 1964, e pa
rágrafo único do artigo 192 da Lei n· 
4.328, de 1964. 

- A relação juridica entre o funcio
nário e o Estado é estatutária ou legal, 
com vinculação ronatitu.cimlal não tendo 
apoio em nosso Direito Constitucional a 
doutriD.3i alienígena, que permite a alte
ração da situação juridica do funcioná
rio pela legislação ordinária, sem ofensa 
a direito adquirido. 

- A estabilidade tem como corolário 
a irredutibilidade de vencimentos. 

PARECER 

I 

Em razão de dúvidas suscitadas pelo 
Serviço de Administração na aplicação 
da Lei no 4.345, de 26 de junho últi.mo, 
que institui novos valôres de vencrmen
tos para os servidores públicos civis do 
Poder Executivo a Divisão do Regime 
Juridico do Pessoal, dêste Departamento 
(D. R. J. P.), após opinar sôbre a maté
ria, solicitou o parecer desta Consulto
ria Jurídica. Nesse sentido foi exarado 
despacho do Sr. Diretor-Geral, nêle se 
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encarecendo a urgência de tal pronun
ciamento. 

2. Passo, assim, a examinar o pro
cesso ressaltando, apenas, os pontos em 
que ~e situa a minha divergência da 
interpretação perfilhada pela D. R. J. p. 

11 

3. Relativamente às chamadas "diá
rias de Brasília", per esta forma dispõe 
o art. 13 da citada Lei n9 4.345, de 1964: 

"As diárias previstas na Lei n9 4.019, 
de 20 de dezembro de 1961, não poderão 
exceder às quantias que na correspon
dência de cada nível, padrão, símbolo ou 
valor de vencimento, ou função gratifi
cada, vinham sendo percebidas pelas 
funCionários civis antes da vigência des
ta Lei." 

4. Trata-se de reprodução, com ou
tras palavras da norma constante do 
parágrafo único do artigo 192 do nôvo 
Código de Vencimentos dos Militares 
(Lei n 9 4.328, de 30 de abril de 1964), 
como se vê da seguinte redação: 

"Excetuam-se do disposto neste arti
go as diárias previstas na Lei n 9 4.019, 
de 20 de dezembro de 1961, que não po
derão, contudo, exceder às quantias que, 
na correspondência de cada põsto ou 
graduação, estejam sendo percebidas 
pelos militares antes da vigência dêste 
Código". 

5. Quer o preceito transcrito no item 
3 dêste parecer quer a disposição em 
que êle se baseou (parágrafo único do 
art. 192 do Código de Vencimentos dos 
Militares reproduzido no item prece
dente) , ~bos OS comandos jurídicos 
não escapam à eiva de inconstituciona
lidade, como se demonstrará em segui
mento. 

6. As "diárias de Brasília" inícial
mente concedidas de modo irregular, 
pela falta de previsão legal da vanta
gem, mas no evidente intuito de possi
bilitar a transferência do Govêrno Fe
deral para a nova Capital do País, fo
ram regulamentadas pelo art. 69 da 
Emenda Constitucional nO 3, de 8 de ju
nho de 1961, na forma que se segue: 

"Art. 6° Os vencimentos, subsídios, 
diária8 e ajudas de custo concedidas, a 
qualquer titulo, em razão da transferên
cia da Capital da Uníão para o Planalto 
Central do País, serão 08 aprovados pelo 
Poder Legislativo, na sessão legislativa 
em que eMa emenda fên aceita. 

Parágrafo único. AB vantagens fi
nanceiras a que se refere êste artigo 
não se incorporarão aos proventos da 
ina.tividade" (grifei). 

7. Aceita a Emenda na sessão legis
lativa de 1961 foi então prwnulgada a 
respectiva lei complementar, que tomou 
o n 9 4.019, de 20 de dezembro de 1961, 
exaurindo-se Com ela após o término da 
respectiva sessão legislativa, a possibi
lidade de nova regulamentação pelo le
gislador ordinário. A fixação da van
tagem, na forma estatuída na mencio
nada lei complementar, não é, assim 
suscetivel de alteração por via de pro
cesso legislativo ordinário, mas, pela 
vinculação com a citada Emenda Cons
titucional n 9 3, só por fôrça de nova al
teração da nossa Lei Maior. 

8. Nenhuma dúvida, ao propósito, 
poderia vàlidamente levantar-se, em 
face dos peremptórios têrmos do apên
dice constitucional que se transcreveu 
acitna (item 6). Se não, vejamos a opi
nião de Pontes de Miranda, ao comen
tar o referido artigo (Camlelntário8 à 
COIl-stitU1çOO de 1946, Tomo vm, Suple
mento I, Borsoi, 1962, pág. 14): 

"Outro ponto que merece ser ferido 
é o concernente à natureza da regra ju
ridica do art. 69 da Emenda Constitu
cional n9 3. Trata-se de regra juridica 
de competência. limitada no tempo. Na 
sessil.o legislativa em que se aprovou a 
Emenda ConstItucional n 9 3, a, de 
1961, teve competência o Congresso 
Nacional para prever as transfe
rências de pessoas que servem na 
Capital. Tal competência se esgotou. 
Rege, portanto, o princí.pio da C07n4Jetê-lI
cia '00 tempo ou prilWtpio da competê-ll
cia exaurtvel" (os grifos alo do próprio 
original). 
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~. Ora, ta.nto o art. 13 da Lei n' 
4.345, de 1964, como o parágrafo único 
do art. 192 do Código de Vencimentos 
dos Militares, pa.ra.1isando as "diárias de 
Braallia", alteram a forma de seu cál
culo, que se baseia, nos têrmos dos arts. 
1° e 2"> da. Lei nO 4.019, de 1961, citada, 
em 1/20 (um vinte avos) ou 1/30 (um 
trinta avos) dos vencimentos, respecti
vamente, conforme as hipóteses ali con
templadas. Esgotada a competência re
gulamentar, deferida, tão-sõmente, à lei 
complementar que se votasse naquela 
sessão legislativa, defesa era, como 
exaustivamente demonstrado, a altera
ção da forma de cálculo por meio de ato 
legislativo ordinário, que estaria assim, 
por via indireta, vuInerando dispositivo 
expresso da Lei Fundamental. 

10. l!l dever do intérprete, mormente 
no estado de Direito, - e, por êste, se 
entende na definição de Carl Sclunitt 
('l'6oria' de la C<m8tü1Wión, tradução es
panhola, pág. 150) todo aquêle "que res
peite, sem condições, o Direito objetivo 
vigente e os direitos subjetivos que 
existam" - argüir a inconstitucionali
dade da lei ou da norma jurídica que a 
integre, quando, chamado a opinar, se 
depare com o vicio que a macula. De 
outro modo, não poderia estar tranqüilo 
com a sua consciência jurídica, pois não 
creio se possa entender essa função de 
alta responsabilidade sem a isenção e o 
espirito público de quem, por qualquer 
circunstância, se ache na condição de 
ter de dizer o Direito. 

III 

11. Ainda que se não entendessem in
constitucionais os citados preceitos das 
Leis ns. 4.345 e 4.328, não haveria como 
pretender a absorção, no vencimento, de 
30% (trinta por cento) das diárias as
sim congeladas, como quer o § 10 do 
art. 2"> do recente Decreto nO 54.012, de 
10 de julho fluente, o qual regulamentou 
aquêles dispositivos. De fato, se fôsse 
passivel, aà argu.m6-ntanàwm, a parali
sação da vantagem de qUe se trata sem 
emenda constitucional, não se haveria 
da invocar a rei1"& do art, 4", caqmt da 

Lei n' 4.018, de 1961, pois eata. só tem 
razão de ser pela repercussão do au
mento ou reajustamento d~ vencimen
tos nas diárias. Se se defende a. possi
bilidade do congelamento das diárias, 
não se poderá advogar a absorção de 
parte (30%) de um acréscimo que não 
foi concedido. 

12. Acrescente-se, ainda, que, mes
mo que não houvesse de se argüir a in
constitucionalidade da alteração do cri
tério estabelecido pela. Lei nO 4.019, de 
1961, e que fôsse, por igual, licita a 
absorção de 30% da diária segundo a 
lei anterior (Lei n" 4.242, de 7 de ju
lho de 1963), não teria cabimento a. res
trição contida no § 2° do art. 2"> do De
creto n" 54.012, de 1964, que declara que 
a parcela absorvida no vencimento "não 
será a êste incorporado ou adicionado 
para qualquer efeito legal, inclusive o 
de contribuição para a previdência so
cial". Ora, se a parcela é absorvida no 
vencimento, segue-se, como corolário 
lógico e gramatical, qUe nêle se inte
gra, constituindo, pelo menos, uma dife
rença salárial, que salário é. 

13. Dai a minha. inteira. divergência 
com a D. R. J. P. dêste Departamento, 
no que diz respeito às normas relativas 
às "diárias de Brasilia". 

IV 

14. Outro ponto em que se acentua o 
desacôrdo de natureza doutrinária entre 
o pronunciamento da. D. R. J. P. e o meu 
entendimento é qu8llJto às considerações 
atinentes ao limite máximo de retribui
ção (teto" consagrado no art. 18 da 
Lei n" 4.345, de 1964, quando aquela Di
visão dêste modo se manifesta (item 20 
do seu parecer) : 

"Em qualquer hipótese, porém, deve 
ser observado aquêle limite máximo de 
retribuição, mesmo quanto às &itWaçÕ68 
já ~ ('11n razão de lei amterit>r 
ou de deci8ão ju.àicial, como se depreen
de do principio consagrado no dispositi
vo em exame e reforçado, expressamen
te, no § 3. do art. 33 da mesma lei". 
(grifei). 
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15. As situações constituidas em ra
zão de lei anterior ou de decisão judicial 
não podem, como é de suma evidência. 
ser alcançadas pela norma jurídica pos
terior, sob pena de transgressão de um 
dos mais elementares postulados do Es
tado Democrático, concernente à irre
troatividade da Lei, e que assim se 
enuncia em nossa Lei Magna, ao ins
crever-se no § 3° do seu artigo 141: 

"A lei não prejudicará o direito ad
quirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada". 

16. A irredutibilidade de vencimen
tos dos funcionários estáveis é um prin
cipio decorrente da própria estabilidade, 
a qual sem ela, não teria sentido. 

17. De fato, ao redutibilidade de ven
cimentos dos servidores estáveis é acei
ta na ~ia optn4o, mas quando se 
trata de norma geral, aplicável a todos 
OS servidores (com exclusão apenas dos 
magistrados e outros a êles equipara
dos), vale dizer, quando, verbi gratia, 
em decorrência. da melhoria do valor 
aquisitivo da moeda, as condições eco
nômicas e financeiras do país se tenham 
efetivaanente elevado, de modo a que a 
redução reproduza o 8tatu quo ante. Em 
outras palavras, se o valor aquisitivo 
da moeda. subia. em determinada per
centagem, justificar-se-ia a redução ge
ral de estipêndios na mesma proporção. 
Jt que, por êsse efeito, não seria, de fato, 
alterado, para menos, o estipêndio su
gerido. 

18. Themistocles Cavalcanti (Tratado 
de:Direito Adm4ni.straUvo, 4' ed., Freitas 
Bastos, 1961, vol. IV, pág. 234), a res
peito, por esta forma se expressa: 

"Mas qualquer redução deve ter cará
ter de generalidade e interêsse público 
relevante. Jt o principio". 

19. Tôda a imensa confusão que se 
espalha a respeito de redutibilidade de 
vencimentos provém da translação para 
nossa doutrina de teorias alienígenas, 
cal<:a<las em outros pressupostos legais. 
Da! deriva o erro comum repetido entre 

os nossos tratadistas e largamente aco
lhido até mesmo nos tribunais, segundo 
o qual a relação jurídica entre o funcio
nário público e o Estado é estatutária 
ou legal, para distingUi-la da relação 
contratual. 

20. Esta conceituação se constitui 
numa meia verdade, por isso que, em 
nosso Direito, a relação jurídica entre o 
funcionário e o Estado tem raizes mais 
profundas do que as simples disposições 
legais. Há, na Constituição da Repúbli
ca, desde a de 1934 até a atual, garan
tias fundamentais que lhe são outorga
das e que, por ê8Se efeito, não podem 
ser alcançadas pela lei ordinária. Essa a 
grande e extraordinária diferença entre 
o Direito brasileiro e o dos países, entre 
os quais se situam a França, a Itália. e 
a Alemanha de hoje, que nos legaram 
essa doutrina ali apressadamente reco
lhida. 

21. A conceituação da relação jurl
dica: ora examinada, ao 'meu entendimen
to, só poderia firmar-se na realidade do 
Direito brasileiro se assim se enuncias
se: a relação jurídica entre o funcioná
rio público e o Estado é estatutário ou 
legal, com. vinculação ocm.stitJuci,ooo.l. 

Aí, sim, estariam definidos todos os 
elementos conceituais. 

22. A primeira Constituição a asse
gurar garantias fundamentais aos fun
cionários públicos, embora o tenha feito 
timidamente fOi a social-democrática da 
Alemanha, de 1919 (arts. 128 a 133). 
Dela os reproduzimos, com maior am
plitude, na nossa Constituição de 1934, 
depois na de 1937 e, finalmente, na 
atual, de 1946. 

23. Outras Constituições não segui
ram o modêlo da de Weimar de 1919, 
nem mesmo a atual da República Fe
deral Alemã que só dedica aos funcio
nários públicos algumas alineas do art. 
33 e o seu art. 34, mas sem assegurar 
qualquer das garantias fundamentais 
que o nosso Direito Constitucional ofe
rece àqueles servidores. 
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24. Assim, a Constituição atual da 
ItAlia, de 1947, bem como a da França, 
de 4 de outubro de 1958, que nenhuma 
garantia asseguram ficando a matéria 
para a legislação ordinãria, como se 
acha expressamente estabelecido em 
u'ma das alineas do art. 34 da Consti
tuição francesa, de 1958, nos seguintes 
têrmos: "A lei fixará as normas rela
tivas às garantias fundament:üs confe
ridas aos funcionários civis e militares 
do Estado". 

25. Dêsse modo, a lei ordinária con
cede direitos, assim como poderâ lei pos
terior retirâ-Ios. Nesse sistema, a rela
ção juridica entre o funcionário e o Es
tado é, efetivamente, estatutária ou le
gal, mas não no noSSo Direito, onde há 
declaração solene de garantias funda
mentais na Constituição federal. 

26. Não há como contestar que a es
tabilidade tem como conseqüência a ir
redutibilidade de vencimentos. Como ad
verte Pontes de Miranda, com sua 
imensa autoridade (Comentári08 à Cons
tituição de 1946, Borsoi, 4' ed., 1963, 
tomo VI, pâgs. 296 e 297) : 

"Por exigência constitucional i.mpli
cita os vencimentos dos funcionârios pú
blicos estáveis são irredutiveis: a esta
bilidade dá-lhes pretensão quanto ao fu
turo, de modo que o artigo 141, § 3", é 
invocável como em c) (irredutibilidade 
dos vencimentos dos Ministros do Tribu
nal de Contas) e em d) (idem dos pro
fessOres catedráticos. 

Os vencimentos dos /wnciotIários pú
b~tcos estáveis, que são as de que cogita 
o art. 188 não podem ser diminuidos, 
porque seria ilusória a estabilidade. As 
únicas diferenças entre os vitalicios e 
êles estão em que não cabe contra 
aquêle processo administrativo para 
perda de cargo, nem se pode suprimir o 
cargo. Assim, a 68tabilidad.e, a que se 
refere o art. 189, lI, é a indeinissibili
dade sem processo administrativo em 
que se assegure ampla defesa, ou sem 

sentença judiciária. ma4.s a garantia da 
disponibilidade se se extingue o cargo. 
A disponibili~e é com vencimentos in
tegrais e aproveitamento obrigatório 
confonne o art. 189, parágrafo único. 
Não pode o funcionário público estável 
sofrer diminuição nos vencimentos: se 
a lei os deu, foi o que o Estado reputou 
indispensável, como contraprestação, 
para absorção da atividade do funcioná
rio público. O elemento institu
cional que exclui ao ato de nomeação 
e investidura qualquer contratualidade, 
não o unilateraliza na eficácia; há ato 
juridico bilateral, ou, se unilateral (en
quadramento voluntário, ou compulsório 
que é raro), de eficácia bilateral" (Os 
gritos são do original). 

27. E, mais adiante, ensina o grande 
constitucionalista pátrio (Comentários 
cits., Tomo VI, págs. 298 e 299): 

"Percorrendo a legislação brasileira 
de criação de cargos, nota-se que o le
gislador - de regra - parte da neces
sidade de que a pessoa investida conte 
com os vencimentos para a organização 
da sua vida, em que o Estado é tão in
teressado quanto ela mesma. Tudo ou o 
melhor da sua atividade é reclamado 
pelo Estado; sObre a base dos venci
mentos é que o funcionário público or
ganiza a sua vida econ6mica e da sua 
famUia, confiando na sstabUidade que o 
Estado lhe promete e como tal se faz 
devedor e obrigado a ela. Funcionário 
público estável é funcionário pdblico a 
que o Estado deve e é obrigado a não 
afastar do cargo senão conforme a 
Constituição, nem a retirar-lhe as van
tagens sem as quais teria êle de prefe
rir demitir-se: quem não pode demitir 
não pode forçar, pelas circunstâncias, 
a demissão". 

28. A redutibilidade de vencimentos 
só pode aplicar-se aos titulares de cy
gas de confiança e de livre nomeação e 
demissão como bem acentua o preclaro 
constitucionalista: "Só não há direitos 
adquiridos a vencimentos futuros, por 
parte dos funcionários públicos de que 



- 294-

cogita o art. 188, parágr.a!o (mico ("car_ 
go de confiança" e "de livre nomeação 
e demissão"). 

29. A interpretação, pois, do art. 18 
da Lei n" 4.345, de 1964, para que dela 
não deflua inconstitucionalidade s6 p0-

derá ser feita no sentido de n:orma a 
ser seguida, ad fu,turwm, pelo legislador, 
mas não atingindo as situações anterior
mente constituídas, a fim de que se res
peite o disposto no artigo 141, parágra
fo 3", da Constituição de 1946. 

v 

30. Nesses aspectos se fundam a mi
nha discrepância com a D. R. J. P. dês
te Dep3.rtamento, embora não possa es
conder o constrangimento em que me 
sinto ao manifestar-me sôbre a matéria 
a que fui chamado a opinar, pelo inte
rêsse que a solução possa trazer à mi
nha situação pessoal, no que respeita às 
considerações quanto ao limite máximo 
de retrihuição de que cogita o referido 
art. 18 da Lei n" 4.345, de 1964. S6 não 
me excusei dêsse pronunciamento por 
imperioso dever de oficio, quando o meu 
outro colega de Consultoria teria o mes
mo impedimento. 

31. Em face das considerações do 
item anterior, solicito .ao Sr. !Diretor
Geral que não aprove êste parecer como 
costuma honrar-me, encaminhando a 
matéria ao Dr. Consultor-Geral da Re
pública, que melhor dirã da interpreta
ção a ser seguida. 

11: o que me parece. 

S. M. J. 

Bra.s1lia, 16 de julho de 1964. - Cle
'llWio da Silva Duarte, Consultor-Jurí
dico, 

o ~erviço de AdminístraçA.o dêSte De
partamento solicita o parecer desta Di
visão a respeito de diversas dúvidas 
suscitad3.S em tôrno da aplicação da Lei 
n" 4.345, de 26 de junho de 1964, que 
instituiu novos valôretJ de vencimentos 

para os servidores públicoe civis do Po
der Executivo, 

DIÁRIAS DE BRASlLIA 

2. Um dos principais aspectos a ser 
focalizado neste parecer versará sôbre 
o cálculo das "Diárias de Brasilia" com 
vistas inclusive, às novas situações cria
das pelo referido diploma legal (classi
ficação dos cargos de nível universitá
rio, de Tesoureiro-Auxiliar, de Diploma_ 
ta, etc ... ), 

3. Assim é que o art. 13 da mencio
nada Lei n 9 4.345, de 1964, estabelece, 
Wl varlns: 

"As diárias previstas na Lei n 9 4.019, 
de 20 de dezembro de 1961, não pode
rão exceder às quantias que, na corres
pondência de cada nivel, padrão, simbo
lo ou valor de vencimento, ou função 
gratificada, vinham sendo percebidas 
pelos funcionãrios civis antes da vigên
cia desta Lei," 

4. Dispondo sõbre a execução do ar
tigo acima transcrito, fOi expedido o 
Decreto n" 54.012, de 13 de julho de 
1964, que mantém, expressamente, as 
normas do de n" 807, de 30 de março de 
1962, que regulamentou a Lei 4.019, de 
1961, com exceção, apenas dos que co
lidam com o princípio consagrado no 
mencionado art. 18 da Lei n" 4.345 de 
1964. 

5. Com efeito ê'Sse último diploma 
legal alterou a Lei n" 4.019, de 1961, uní_ 
camente no que diz respeito ao limite 
mãximo do v.alor daquelas diárias, man
tendo-se, por via de conseqüência, as 
demais disposições da referida lei, inclu
sive no tocante ao mecanismo da absor
ção determinada em seu art. 4- e re
produzida no § 2- do art. 2- do Decreto 
n9 54.012, de 13 de julho de 1964, in 
vev-bi8: 

"A parcela absornda de diárias a que 
se refere o parágrafo anterior será paga 
juntamente com o vencimento mas não 
será a êste incOirpOrada oU adiciOllbada 
para qualquer efeito leg:al, inclusive o 
de contribuição para a previdência 
social". 



- 295 

6. Em face disso verifica-se qUe os 
cálculos das "Diãria.s de Brasilia" com
portam uma variação, relativamente à 
data em que o funcionário tenha passa
do ou passar a ter exercício na Nova 
Capital bem como tenha sido ou venha 
a ser nomeado diretamente para Brasí
lia. Como é óbvio, a data a ser consi
derada para efeito de verificação dêsse 
exercício é a de 25-6-64, isto é véspera 
da publicação e vil:"ência d;' Lei n· 
4,345, de 1964. 

7. l!: oportuno salientar que, embora 
republicada a referida lei no Diário Ofi
cial, de 29-6-64, tal circunstância decor
reu da existência de incorreções na pu
blicação anterior, onde não foram con
signados vetos apostos a expressões con
tidas nos arts. 19, cwput, e 20, item 3. 

8. Por outro lado, não tem incidên
cia, no caso, a retroação a 1-6-64, pre
vista no art. 43 daquele diploma legal, 
medida que, só se referindo a vanta
gens financeiras, não poderia a.tingir si
tuações juridicas constituídas anterior
mente à 'Sua vigência e não alteradas, 
de forma expressa, pela mesma lei. 

9. Faz-se mister acentuar ainda, 
que as parcelas de diárias ~terior
mente absorvidas em decorrência dos 
aumentos concedidos pelas leis ante
riores à vigente, constituindo diferenças 
de vencimento conforme conceituação 
firmada no Decreto n" 807-62 não mais 
serão devidas aos funcionários que as 
vinham percebendo, em face do dispos
to no § 5" do art. I" da Lei n" 4.345, de 
1964, in verbis: 

"§ 59 Desaparecem, igualmente absor_ 
vidas, quaisquer diferenças de v6'1lcimen
tios percebidos até a· data da presente 
Lei." 

10. Com base no que fOi exposto nos 
itens anteriores esta DivisA0 elaborou 
as tabelas constantes dos Anexos A e 
D, que demonstram, de modo prático, 
os quantitativos de vencimentos, de par
cela de diária absorvida e de "Diárias 
de Brasilia", resultantes da aplicação da 
Lei n" 4.345, de 1964. 

11. Para efeito da elaboração dessas 
tabelas fêz-se um retrospecto da evolu
ção salarial dos vencimentos dos car
gos, efetivos e em comissão, e das 
funções gratificadas, desde a Lei n· 
4.069, de 1962 (primeira lei de aumento 
ocorrida na vigência da Lei n" 4.019-61) 
até a recente Lei n. 4.345, de 1964, con
siderando-se, em relação aos cargos efe
tivos o valor do vencimento-base para 
se obter a importância correspondente 
à atual parcela de diária absorvida. 

12. Ainda no tocante às "Diárias de 
Brasllia", cabem esclarecimentos a res
peito dos ocupantes de cargos de foI'ma
ção universitária, agora classificados 
nos níveis 19 a 22. Em se tratando de 
niveis até então inexistentes e de acôr
do com o princípio estabelecido no ci
tado art. 13 da Lei n" 4.345, de 1964, 
consideraram-se para fins do cãlculo das 
"\DIárias" e da correspondente parcela 
absorvida as importâncias consignadas, 
como "Diárias de Brasilia", para o ní
vel em que estavam classificados os car
gos ocupados por aquêles funcionários 
em 31-5-64. 

13. Não é demais ressaltar, outros
sim, em consonância com o que se ex
pôs nos itens 6, 7 e 8, que os funcio
nários mandados servir em Brasflia ou 
nomeados diretamente para a Nova Ca
pital a partir de 26-6-64, não farão jus 
à. parcela de diária absorvida, constan
te da coluna especifica das tabelas ane
xas, cabendo-lhes exclusivamente a per
cepção das "Diárias de Brasilia" com os 
quantitativos indicados nas mesmas tl
belas. 

14. Ainda quanto a êlI3e iíltlmo as
pecto do problema, convém focalizar a 
hiPÓteSe de funcionário que já vinha 
tendo exercício em BrasUla antes de 
26-6-64 mas que, a partir dessa data, 
teve ou venha a ter sua situação finan
ceira alterada em virtude de promoção, 
readaptação, nomeação para outro car
go, inclusive acesso, nomeação para 
cargo em comissão ou designação para 
função gratificada. Em tais casos, serão 
automàticamente atualizadas as diárias 
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e a parcela absorvida, as quais passa
rão a corresponder às consignadas para 
o nivel, símbolo ou padrão relativo ao 
cargo efetivo ou em comissão ou à fun
ção gratificada, qUe o funcionãrio tiver 
passado a ocupar e enquanto permane
cer nesta situa.ção. 

15. lt oportuno considerar também a 
situação dos funcionários que exercem 
cargo em comissão ou função gratifi
cada e que na forma dos arts. 19 , § 29 , 

e 2·, § 3· da Lei n· 4.345, de 1964, opta
rem pela percepção do vencimento e de
mais vantagens do cargo efetivo, acres
cido de gratificação fixa correspondente 
a 20% do valor do símbolo do cargo em 
comissão ou da função gratificada. Nes
sas hipóteses, as "Diárias de Brasília" 
e pa.rcela absorvida, se fôr o caso, se
rão os correspondentes ao cargo efetivo 
ocupado pelo funcionãrio, uma vez que 
a opção o terá desvinculado da retribui
ção normal do cargo em comissão ou da 
função gratificada. 

16. Finalmente, quanto à situação do 
funcionário desligado ex ofticio ou a 
pedido, do exercício' em Brasília, tor
na-se necessário verificar se o desliga
mento ocorreu antes ou a partir de 
26-6-64. Na primeira hipótese, caso o 
funcionãrio venha a ter exercício nova
mente en:t Brasília na vigência da ci
tada Lei n· 4.345, de 1964, não fará jus 
à parcela. de diãria absorvida, equipa
rando-se sua situação à de outro ser
vidor que, na mesma ocasião e pela pri
meira vez, venha a exercer suas ativi
dades na Nova Capital. Na segunda hi
pótese, ser-Ihe-ão devidas as "Diárias de 
Brasília" e a correspondente parcela a.h
sorvida relativas ao cargo ou função 
gratificada que venha exercer. 

TETO 

17. Outro ponto que, pela sua im
portAncia, merece destaque é o relacio
nado com o disposto no artigo 18 da Lei 
n" 4.345, de 1964, in verbis: 

"Observadas as normas do artigo 18 
da Lei n· 4.242, de 17 de junho de 1963, 
nenhum funcionário em sentido amplo, 
abrangendo todo aquêle que percebe ou 

vfnha a perceber pelos cofres públicos 
ou à CGnta de quaisquer rendas ou ta
xas inclusive participação em multa po
derá aufer~r, no País, importância total 
superior aos vencimentos fixados para 
os Mmistros de Estado." 

18. Dúvidas têm surgido sôbre a exe
cução do citado dispositivo, principal
mente quanto a seus efeitos no tempo, 
em face da norma constante do art. 43 
do mesmo diploma legal que determina, 
com ressalvas a retroação a 1-6-64 das 
vantagens financeiras que concede. 

19. Ora, a incidência do nôvo teto 
(Cr$ 850.000,00) representa, de modo 
geral, vantagem financeira, tuna vez que 
substituindo o anteriormente fixado .. 
(Cr$ 350.000,00), permite que o funcio
nário perceba retribuição total superior 
à que vinha auferindo. Assim, a vigên
cia da norma em exame retroage a 
1-6-64. Entretanto, entende esta Divi
são que, em casos excepcionalíssimos, 
quando a aplicação daquele teto impor
tar em desvantagem financeira, a nor
ma do art. 18 da Lei 4.345-64 poderá ser 
admitida como vigorando a partir de 
26-6-€4. 

20. Em qualquer hipótese, porém, 
deve ser observado aquêle liÍnite máxi
mo de retribuição, mesmo quanto às si
tuações já constituídas em razão de lei 
anterior ou de decisão judicial como se 
depreende do principio consa~ado no 
dispositivo em exame e reforçado ex
pressamente, no § 3· do art. 33 da. mes
ma lei. 

21. Em face da amplitude do citado 
artigo 18, entende esta Divisão que no 
teto ali estabelecido, deduzida a impor
tância relativa à contribuição para a 
Previdência Social, estão compreendidas 
tOOas as importâncias devidas ao fun
cionário a qualquer titulo, tenham ou 
não caráter permanente ressalvado, ape
nas, o salário-família, pela natureza 
eminentemente social de que se reveste 
e pela circunstância de que o verdadeiro 
titular do beneficio não é o servidor e 
sim o seu dependente. 
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22. Quanto à mecânica de aplicação 
do teto, cumpre ressaltar que devem ser 
observadas as normas constantes do art. 
18 e seus parágrafos da Lei n" 4.242, de 
1963, e OS entendimentos administrati
vos já firmadO'S a respeito, notadamen
te os do parecer desta Divisão, publica
do no Diário Oficial, de 9-8-63, aprovei
tando-se a experiência adquirida na 
execução do preceito acima referido. 

PESSOAL DA LEI N" 3.414/58 

23. Em relação aos membros do Mi
nistério Público e do Serviço Juridico 
da União, as únicas normas da Lei n" 
4.345 de 1964, que lhes são aplicáveis, 
estão' contidas nos artigos 17 e 18, re
ferentes a teto de retribuição no exte
rior e no Pais, confonne ressalva ex
pressamente consignada no art. 26 da 
mesma Lei. Em conseqüência, não lhes 
é devida, inclusive a majoração do 88-

lário-fa.mflia prevista no art. 29 do men
cionado diploma legal, continuando a 
ser feito o pagamento dêsse beneficio 
nas bases estabelecidas na Lei n" 4.242, 
de 1963. 

GRATIFICAÇÃO ADICIONAL 

24. Por fôrça do disposto no art. 10 
e respectivos pa.rágra.f0'S da Lei n" 4.345, 
de 1964, e a partir de I" de janeiro de 
1965, a gratificação adicional passará a 
ser concedida ao funcionário na base de 
qüinqüênios de efetivo exercfcto. 

25. Contudo, diante da norma tran
sitória do parágrafo único do art. 32 do 
citado diploma legal, e até 31 de de
zembro de 1964, "a gratificação adicio
nal continuará a ser concedida e paga 
com base nos percentuais previstos no 
art. 146 da Lei n" 1.711, de 28 de outu
bro de 1952, calculados sôbre os valôres 
de vencimentos fixados na Lei n" 4.242, 
de 17 de julho de 1963". 

26. Em virtude dessa disposição le
gal, o pagamento da gratificação já 
concedida ou a conceder até a data 
mencionada no item anterior deverá ser 
efetuado com base nos valôres de ven
cimentos fixados na Lei n" 4.242, de 
19€3, considerando, inclusive, a variação 
decorrente das progressões horizontais 
em que se encontrava o funcionário. 

27. Entretanto, para efeito do cál
culo a que se refere o item precedente, 
não é de levar em conta qualquer dife
renÇa de vencimento que vinha sendo 
percebida pelo funcionário, inclusive as 
que decorriam de parcelas absorvidas de 
"Diárias de Brasilia". 

28. Com êste parecer, proponho a 
audiência da Consultoria Jurfdica dêste 
!Departamento, dada a natureza da ma
téria. 

Brasilia, em 14 de julho de 1964. -
Luis de IÀmUl Galrd080, Diretor da Di
visão do Regime Jurldico do Pessoal. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - AJUDA DE CUSTO - DIÁRIAS 
MUDANÇA DE SEDE 

- Interpretação do art. 135 do Estatuto dos Funciondrios. 

Idem do Decreto n.O 50.524, de 1961. 

PRESID1tNCIA DA REPúBLICA 

PROCESSO P. R. N.o 36.876-63 

Presidência da República. Consultoria
-Geral da República. E. M. n" 30, de 17 
de junho de 1964. "Aprovo. Em 17 de ju
I"Jlo de 1964", (Rest. à C.P.C.A.N. em 
22-6-64) . 

OFICIO-PARECER N" 30 - EM 

17 DE JUNHO DE 1964 

Excelentfsslmo Senhor Presidente da 
Repúbllca. 




